CAMARA MUNICIPAL DE FORMIGA — MG
Cidade das Areias Brancas
COMISSAO DE FINANCAS, ORCAMENTO E TOMADA DE CONTAS
Praga Ferreira Pires, 04 - Centro
CNPJ. 20.914.305/0001-16 — Fone: (37) 3329-2600 - CEP 35.570-000

ATA DA REUNIAO DA COMISSAO DE FINAN CAS, ORCAMENTO E TOMADA DE CONTAS

Aos seis dias do més de abril de 2022, as 12 horas e 05 minutos, o Vereador Cid Corréa Mesquita —
Cid Corréa, Relator da Comissdo de Finangas, Orgamento ¢ Tomada de Contas, compareceu na
Secretaria da Camara Municipal de Formiga para analisar os projetos de lei em tramitagdo nesta
Casa Legislativa. Dessa forma, mediante o estudo das proposigdes, foram apresentados os seguintes
votos e solicitadas as seguintes providéncias: Projeto de Lei n® 025/2021 — para exarar parecer em
face da matéria foi nomeada Comiss@o Especial nos termos do art. 115, §2° do Regimento Interno;
dessa forma, o Vereador Cid Corréa aguarda a manifestagdo da Comissio Especial. Projeto de Lei
n® 026/2021 — o Vereador Cid Corréa ressaltou que prossegue na analise do projeto e seu respectivo
Parecer Juridico n® 023 de 29/07/2021, concluso pela “legalidade/constitucionalidade do Projeto de
Lei n® 026/2021”. Projeto de Lei n° 027/2021 — ao Vereador Cid Corréa foi dado ciéncia do Oficio
n°® 05/2022 enviado pelo Conselho Municipal de Satide em resposta ao Oficio n® 057/2022/SCMF,
através do qual o Presidente Rogério Pereira Iunes informa que “os conselheiros decidiram pela
aprovagdo da Lei sem a revisdo sugerida pela DD. Vereadora Sra. Joice Alvarenga”; contudo o
referido projeto jé havia sido objeto de analise e emissdo de voto favoravel por parte do Vereador
Cid Corréa em 16/04/2021, tendo o edil ratificado-o na presente reunifio apos analise do Oficio n°
05/2022 acima mencionado. Projeto de Lei n° 030/2021 — para exarar parecer em face da matéria
foi nomeada Comissdo Especial nos termos do art. 115, §2° do Regimento Interno; dessa forma, o
Vereador Cid Corréa aguarda a manifestagdo da Comissdo Especial. Projeto de Lei n® 119/2021 —
o Vereador Cid Corréa aguarda a manifestagdo do Promotor de Justica Dr. Guilherme Miranda
Santos, considerando conteudo do Oficio n° 314 de 31/08/2021 (MPMG n° 0261.21.000411-3),
através do qual o Representante do Ministério Piiblico informa que foi solicitado &4 ARPA II pericia
na Unidade de Conservagdo Ambiental “Parque Natural Sdo Judas” e tdo logo aporte naquela
Promotoria de Justi¢a o laudo técnico, serd encaminhado cépia a esta Casa Legislativa para anlise.
Projeto de Lei n° 146/2021 — a referida proposi¢do ja havia sido objeto de analise e emissio de
voto favoravel por parte do Vereador Cid Corréa em 04/08/2021. Projeto de Lei Complementar
n°® 007/2021 — o referido projeto ja havia sido objeto de anlise e emissdo de voto contrdrio por
parte do Vereador Cid Corréa em 22/12/2021, conforme informado a Secretéria desta comisséo,
através de aplicativo de mensagem instantinea, apés cientificado acerca do contetido do Oficio
GAB. 952 de 21/12/2021 - PMF e Correspondéncia da ACIF/CDL de 21/12/2021. Ademais, o edil
ratificou seu voto contrdrio na reunido de 31/03/2022, apés ter participado dos debates ocorridos

durante audiéncia publica acerca da proposicio, realizada na data de 30/03/2022. Projeto de Lei@
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221/2021 — o referido projeto ja havia sido objeto de andlise e emissdo de voto confrdrio por parte
do Vereador Cid Corréa em 26/11/2021, tendo o edil ratificado seu voto na reunido de 31/03/2022,
apés cientificado do contetido do Parecer Juridico n® 071 de 16/12/2021, protocolado na Secretaria
Geral da Camara Municipal em 29/03/2022; concluso pela legalidade e constitucionalidade do
Projeto de Lei n® 221/2021. Ainda, ao Vereador Cid Corréa foi dado ciéncia dos Requerimentos n°
033 e 034/2022 de autoria da Vereadora Joice Alvarenga, encaminhados respectivamente, ao
Presidente da Mesa Diretora € ao Assessor Juridica desta Casa Legislativa. Projeto de Lei n°
241/2021 — a referida proposigfo ja havia sido objeto de analise e emissdo de voto favoravel por
parte do Vereador Cid Corréa em 26/11/2021. Projeto de Lei Complementar n°® 010/2022 —
conforme inteligéncia do art. 180, inciso “II” do Regimento Interno o Vereador Cid Corréa néo
emite voto em comissdo, uma vez que a referida proposicéo ¢ de sua autoria; em 09/03/2022 foi
repassada ao Vereador Cid Corréa cépia do Oficio GAB. 126 de 03/03/2022, através do qual o
Chefe de Gabinete Marden de Oliveira Lima, encaminha pareceres contendo motivagdes que, em
eventual situagdo de aprovagdo da respectiva proposigéo, acabariam por subsidiar o veto a esta,
dando, portanto, conhecimento aos edis para a adog¢do das providéncias que julgarem adequadas.
Projeto de Lei n® 256/2022 — para exarar parecer em face da matéria foi nomeada Comissdo
Especial nos termos do art. 115, §2° do Regimento Interno, da qual o Vereador Cid Corréa ¢
Membro, devendo, portanto, reunir-se juntos aos demais edis componentes da comissdo. Projeto de
Lei n°® 265/2022 — a referida proposi¢do ja havia sido objeto de analise e emissdo de voto favoravel
por parte do Vereador Cid Corréa em 08/02/2022. Projeto de Lei n® 266/2022 — ao Vereador Cid
Corréa foi dado ciéncia do Parecer Técnico — Controle Interno n® 07 de 30/03/2022, através do qual
a Auditora do Legislativo Sra. Mariana Fatima Souza conclui que “o Projeto de Lei n® 266/2022
estd em consondncia com a Lei Federal n° 4.320/64, no que diz respeito a abertura de créditos
adicionais e as fontes de recursos a serem utilizadas”; dessa forma, o Vereador Cid Corréa ratificou
seu voto favoravel exarado em 22/02/2022. Projeto de Lei n® 273/2022 — ao Vereador Cid Corréa
foi dado ciéncia do Parecer Juridico n® 27 de 04/04/2022, através do qual o Assessor Juridico Dr.
Marco Aurélio Valladdo conclui pela “legalidade, constitucionalidade e principalmente a utilidade
do projeto”; dessa forma, o Vereador Cid Corréa ratificou seu voto favordvel exarado em
04/03/2022. Projeto de Lei n° 279/2022 — para exarar parecer em face da matéria foi nomeada
Comissdo Especial nos termos do art. 115, §2° do Regimento Interno; dessa forma, o Vereador Cid
Corréa aguarda a manifestagfo da Comiss@o Especial. Projeto de Lei n® 280/2022 — ao Vereador
Cid Corréa foi dado ciéncia do Requerimento n® 035/2022 de autoria da Vereadora Joice Alvarenga,

através do qual solicita a analise e emisséo de Parecer Juridicg em face da matéria; dessa forma,
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Vereador Cid Corréa aguarda a manifestagdo da Assessoria Juridica para retomar a analise do
Projeto de Lei n° 280/2022. Projeto de Lei n® 281/2022 — a referida proposi¢éo ja havia sido objeto
de anélise e emissdo de voto favoravel por parte do Vereador Cid Corréa em 23/03/2022. Projeto
de Lei n°® 282/2022 — ao Vereador Cid Corréa foi dado ciéncia do Of. GAB. 281 de 30/03/2022,
contendo informacgdes acerca da proposigdo; dessa forma apds andlise, o Vereador Cid Corréa
manifestou votos favoraveis ao Projeto de Lei n® 282/2022 e a Emenda Modificativa encaminhada
através da Mensagem n° 032/2022. Projeto de Lei Complementar n°® 011/2022 — a referida
proposi¢do ja havia sido objeto de anélise e emissdo de voto favoravel por parte do Vereador Cid
Corréa em 23/03/2022. Projeto de Lei Complementar n° 012/2022 — conforme inteligéncia do art.
180, inciso “II” do Regimento Interno o Vereador Cid Corréa ndo emite voto em comissdo, uma vez
que a referida proposigdo é de sua autoria; ainda ao edil, foi dado ciéncia acerca da nomeagéo de
Comissdo Especial nos termos do art. 115, §2° do Regimento Interno, para exarar parecer em face
da matéria. Projeto de Lei n° 284/2022 — o Vereador Cid Corréa ressaltou que aguarda resposta ao
Oficio n°® 061/SCMF de 22/02/2022, através do qual o Vereador José Geraldo da Cunha — Cabo
Cunha solicita a manifestagdo da Secretaria Municipal de Educagdo e Esportes sobre o referido
projeto. Projeto de Lei n® 288/2022 — o Vereador Cid Corréa ressaltou que aguarda resposta ao
Oficio n°® 081/SCMF de 04/04/2022, através do qual a Vereadora Joice Alvarenga solicita a anélise
¢ manifestagio da Secretaria Municipal de Fiscalizagdo e Regulagdo Urbana sobre o referido
projeto. Projeto de Lei n® 292/2022 — a referida proposigdo ja havia sido objeto de andlise e
emissdo de voto favoravel por parte do Vereador Cid Corréa em 23/03/2022. Projeto de Lei n°
293/2022 — conforme inteligéncia do art. 180, inciso “II” do Regimento Interno o Vereador Cid
Corréa ndo emite voto em comissio, uma vez que a referida proposi¢do ¢ de sua autoria; ainda ao
edil, foi dado ciéncia do Parecer Juridico n® 28 de 05/04/2022, através do qual o Assessor Juridico
Dr. Marco Aurélio Valladdo conclui pela “legalidade, constitucionalidade e principalmente a
utilidade do projeto”. Projeto de Lei n® 294/2022 — a referida proposi¢do ja havia sido objeto de
analise e emissdo de voto favoravel por parte do Vereador Cid Corréa em 31/03/2022. Projeto de
Lei n° 296/2022 — a referida proposi¢fo ja havia sido objeto de analise e emissdo de voto favoravel
por parte do Vereador Cid Corréa em 31/03/2022. Projeto de Lei Complementar n® 014/2022 — ao
Vereador Cid Corréa foi dado ciéncia da Correspondéncia datada de 01/04/2022, através da qual o
Sr. Natanael Alves Gonzaga, Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Municipais de Formiga —
SINTRAMFOR informa que “as diretoras e vice-diretoras escolares solicitam a suspensdo deste
projeto, até que seja agendada uma reunifio com o Prefeito Eugénio para tratarem do assunto”; dessa

forma, o Vereador Cid Corréa salientou que permanece em “Estudo” em face da proposigé_/
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Projeto de Lei n° 297/2022 — o Vereador Cid Corréa ressaltou que ird analisar a proposi¢éo
detdlhadamente para posterior manifestagdo de voto. Ndo havendo mais nada a tratar, eu,

Flavia Tereza da Silva, lavrei a presente

}u, que vai também assinada pelo Vereador

id ﬁ%

Relator

Cid Corréa.



